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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 0_/2022 

Dispõe sobre a concessão de 

ojuda de custo para os 

professores 
municipal de ensino lotados 

nas creches que tem 

da rede 

funcionamento em tempo 

integral 
providências. 

e dá outras 

A Prefeita Municipal de Tururu, no uso das atribuições 

legais que lhe säo conferidas, e de acordo com a legislação 

vigente: 

Art. 1 Fica autorizado ao Poder Executivo a 

Conceder a ajuda de custo aos professores da rede municipal de u 
ensino, somente aos que estão ativos em sala de aula, lotados nas hoa 

creches do Municipio de Tururu que tenha funcionamento em 

tempo integral. 

Parágrafo Unico- A ajuda de custo comesponderá ao 

percentual de 15% do salário base de cada professor. 

Art 2 Esta lei entra em vigor na data 

publicação oficial, revogada as disposições em contrário. 

SUa 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICPAL DE TURURU, CEARÁ, 

27 de Janeiro de 2022. 
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